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Boa tarde, 

Segue anexo recurso e documentação pertinente.

Atenciosamente,

Em 02/06/2026 11:25, dispensa.licitacao@munizfreire.es.gov.br escreveu:

Bom dia,

Tendo em vista a manifestação de intenção de recorrer pela empresa GLAZ COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº
64.094.976/0001-53, informo que o prazo de 03 (três) dias úteis será contabilizado da data de julgamento dos documentos de habilitação, como previsto no item
10.1 e seguintes, sendo assim, iniciou-se às  15:30 horas do dia 01 de junho de 2026 e se encerrará às 15:30 horas do dia 08 de junho, em virtude do feriado de
Corpus Christi e ponto facultativo no dia 05 de junho.

Após encerrado o prazo para apresentação de recurso, será aberto o prazo de 03 (três) dias úteis para a empresa 66.816.928 PEDRO ANGELO PIROVANI, inscrita
no CNPJ sob o nº 66.816.928/0001-57, apresentar as contrarrazões, conforme item 10.6 do Aviso, iniciando no dia 08 de junho às 15:31 horas e encerrando-se às
15:31 horas do dia 11 de junho.

Atenciosamente,

Isabela de Souza Cassa, Agente de Contratação.

Em 2026-06-02 10:31, glazequipamentos@hotmail.com escreveu:

Bom dia, 

Mediante análise dos documentos enviados pela atual arrematante e com base no item 10.2 do aviso de contratação, quero nesse momento declarar a nossa
intenção de recurso contra a decisão que aceitou e habilitou a proposta da licitante 66.816.928 PEDRO ANGELO PIROVANI.

At.te,

Em 02/06/2026 09:38, dispensa.licitacao@munizfreire.es.gov.br escreveu:
Bom dia,

Conforme Ata de Julgamento de Habilitação, em anexo, a empresa vencedora apresentou todos os documentos em conformidade com as exigências do
Aviso de Contratação Direta nº 048/2026.

Em 2026-06-01 17:29, glazequipamentos@hotmail.com escreveu:

Prezados, boa tarde tudo bem?

Prezados gostaria de saber se o fornecedor que arrematante entregou a documentação solicitada, fico no aguardo.

Atenciosamente,,

Em 01/06/2026 14:03, dispensa.licitacao@munizfreire.es.gov.br escreveu:
Boa tarde,

Segue, em anexo, Ata de Julgamento de Proposta referente ao Aviso de Contratação Direta nº 048/2026. 

OBS: Atentar-se para abertura de prazo para envio dos documentos de habilitação.

--
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ILUSTRÍSSIMA SENHORA AGENTE DE CONTRATAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNIZ FREIRE – ES 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 048/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 000645/2026 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

 

I – DA TEMPESTIVIDADE 

A presente peça recursal é apresentada dentro do prazo legal previsto no art. 165 da Lei nº 14.133/2021, sendo, 

portanto, plenamente tempestiva. 

Registra-se que a manifestação de intenção de recurso foi devidamente realizada no momento oportuno, durante 

a sessão pública, em estrita observância às regras do sistema eletrônico e às disposições editalícias que regem o 

certame. 

Nos termos da legislação aplicável, o prazo para apresentação das razões recursais inicia-se a partir da 

adequada manifestação de inconformismo, o que foi rigorosamente cumprido pela recorrente, não havendo qualquer 

vício quanto à sua admissibilidade temporal. 

Ademais, cumpre destacar que a contagem do prazo observa os critérios legais, considerando-se apenas dias 

úteis, nos termos da Lei nº 14.133/2021, razão pela qual resta inequívoca a tempestividade da presente insurgência. 

Dessa forma, requer-se o regular conhecimento do presente recurso, afastando-se qualquer alegação de 

intempestividade, uma vez que preenchidos todos os requisitos formais e legais para sua admissão. 

II – DOS FATOS 

A Prefeitura Municipal de Muniz Freire/ES promoveu o Aviso de Contratação Direta nº 048/2026, destinado à 

aquisição de despolpadores de café para utilização pelos produtores rurais do Município. 

Nos termos do instrumento convocatório, os interessados deveriam encaminhar suas propostas até o dia 01 de 

junho de 2026, às 12h29, através do endereço eletrônico disponibilizado pela Administração. 

Encerrado o prazo para apresentação das propostas, a Administração realizou o julgamento das ofertas 

recebidas, registrando em Ata de Julgamento das Propostas que a empresa 66.816.928 PEDRO ANGELO PIROVANI 

apresentou proposta no valor total de R$ 44.792,00, sendo declarada provisoriamente vencedora por ter ofertado o 

menor preço. 

Posteriormente, após a divulgação do resultado e o exercício do direito de vista dos autos, a recorrente analisou 

a documentação apresentada pela empresa declarada vencedora e identificou inconsistências relevantes que 

comprometem a regularidade do julgamento realizado. 



 

 

A primeira delas refere-se à própria proposta apresentada, que não identifica marca, fabricante ou modelo do 

equipamento ofertado, limitando-se a reproduzir a descrição constante do Aviso de Contratação Direta. 

Além disso, não foi apresentada documentação técnica mínima capaz de demonstrar que o equipamento ofertado 

atende às especificações exigidas pela Administração, inexistindo catálogo, ficha técnica, prospecto comercial, 

manual do fabricante ou qualquer documento equivalente que possibilitasse a verificação objetiva das características 

do produto ofertado. 

Também foi constatado que a documentação apresentada para comprovação da regularidade perante o Fundo 

de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS não corresponde ao Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), 

consistindo apenas em documento que informa a situação de “empregador não cadastrado”. 

Apesar da ausência de elementos mínimos para identificação do equipamento ofertado, da inexistência de 

documentação técnica apta a comprovar o atendimento das especificações exigidas e das dúvidas existentes quanto 

à comprovação da regularidade perante o FGTS, a Administração concluiu pela habilitação da empresa 66.816.928 

PEDRO ANGELO PIROVANI e manteve sua condição de vencedora do certame. 

Diante dessas circunstâncias, não resta alternativa à recorrente senão apresentar o presente recurso 

administrativo, buscando a revisão da decisão proferida e a observância dos princípios da legalidade, da isonomia, 

da vinculação ao instrumento convocatório, da transparência e do julgamento objetivo que devem nortear todos os 

procedimentos conduzidos pela Administração Pública. 

III – DA AUSÊNCIA DE IDENTIFICAÇÃO DO EQUIPAMENTO OFERTADO 

A proposta apresentada pela empresa vencedora limita-se a reproduzir as características constantes do edital, 

sem indicar qual equipamento efetivamente pretende fornecer. Não há informação acerca da marca, fabricante ou 

modelo do produto ofertado. 

Trata-se de informação essencial, especialmente em uma contratação que envolve equipamento agrícola com 

especificações técnicas próprias. 

A ausência de identificação do equipamento ofertado, somada à inexistência de catálogo, ficha técnica ou 

qualquer outro documento técnico, gera uma consequência inevitável: torna-se impossível verificar se o produto 

ofertado realmente atende às exigências estabelecidas pela Administração. 

Sem a indicação de marca, fabricante ou modelo, não há como saber exatamente qual equipamento está sendo 

ofertado. Da mesma forma, sem documentação técnica, não é possível confirmar sua capacidade operacional, 

potência, características construtivas, desempenho ou qualquer outro requisito exigido para o objeto da contratação. 

Em outras palavras, a proposta apresentada não fornece elementos mínimos que permitam uma análise técnica 

segura e objetiva do equipamento ofertado. 

O ponto central da presente discussão não é a qualidade do equipamento, tampouco a capacidade da empresa 

vencedora de realizar o fornecimento. O problema é que, diante da documentação apresentada, simplesmente não 

há meios de verificar se o produto ofertado corresponde efetivamente ao que foi exigido no Aviso de Contratação 

Direta. 



 

 

Por essa razão, causa estranheza que a Administração tenha concluído pelo pleno atendimento das 

especificações técnicas sem que exista nos autos documentação capaz de demonstrar, de forma objetiva, quais 

características possui o equipamento ofertado e como elas foram confrontadas com as exigências do edital. 

A recorrente não pretende substituir a análise técnica da Administração. Busca apenas compreender quais 

elementos concretos permitiram concluir que o equipamento atende integralmente às especificações exigidas, uma 

vez que tais elementos não foram identificados na proposta nem na documentação disponibilizada para vista dos 

autos. 

A aceitação de uma proposta sem a devida identificação do produto e sem documentação técnica comprobatória 

compromete a transparência do procedimento, dificulta o exercício do contraditório pelos demais participantes e 

enfraquece a necessária objetividade que deve nortear os julgamentos realizados pela Administração Pública. 

Dessa forma, a manutenção da decisão recorrida afronta os princípios do julgamento objetivo, da transparência, 

da segurança jurídica e da vinculação ao instrumento convocatório, razão pela qual merece ser revista. 

IV – DA AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE PERANTE O FGTS 

A jurisprudência consolidada reconhece que o edital constitui a lei interna da licitação, vinculando todos os 

participantes e a própria Administração, de modo que o descumprimento de exigência expressamente prevista 

autoriza a inabilitação do licitante. Além disso, ao participar do certame, o licitante declara ciência e concordância com 

todas as condições estabelecidas no instrumento convocatório, inclusive quanto à documentação necessária para sua 

habilitação. 

Também não merece prosperar eventual alegação de aplicação do § 1º do art. 43 da Lei Complementar nº 

123/2006, uma vez que referido dispositivo assegura prazo para regularização apenas quando existente alguma 

restrição na documentação de regularidade fiscal ou trabalhista apresentada pelo licitante declarado vencedor. No 

presente caso, a discussão não envolve mera restrição documental, mas sim a ausência de apresentação do 

documento expressamente exigido pelo edital para comprovação da regularidade perante o FGTS. (grifo e 

negrito nosso). 

Nessa hipótese, incide o próprio caput do art. 43 da Lei Complementar nº 123/2006, segundo o qual as 

microempresas e empresas de pequeno porte devem apresentar toda a documentação exigida para comprovação da 

regularidade fiscal e trabalhista no momento da habilitação. 

Assim, considerando que o instrumento convocatório exigiu expressamente a comprovação da regularidade 

perante o FGTS e que não foi identificado nos autos o respectivo Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, não 

se mostra possível presumir o atendimento da exigência editalícia, sob pena de afronta aos princípios da vinculação 

ao instrumento convocatório, da isonomia e do julgamento objetivo. A interpretação adotada pela jurisprudência 

mostra-se plenamente aplicável ao presente caso. 

O Aviso de Contratação Direta exigiu expressamente a apresentação de prova de regularidade perante o Fundo 

de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS como requisito de habilitação. Todavia, a empresa vencedora não 

apresentou o Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, limitando-se a apresentar documento que informa a 

situação de “empregador não cadastrado”. 



 

 

Ainda que se admita que a empresa possua condição jurídica compatível com tal situação, permanece o fato 

de que o documento exigido pelo instrumento convocatório não foi apresentado. 

A Administração, ao concluir pela habilitação da recorrida, acabou por admitir como suficiente documento 

diverso daquele expressamente exigido no edital, flexibilizando requisito previamente estabelecido para todos os 

participantes do certame. 

Entretanto, conforme entendimento consolidado pelos Tribunais, o edital constitui a lei interna da contratação, 

vinculando igualmente a Administração e os licitantes, não sendo possível dispensar ou relativizar exigências 

previamente estabelecidas sem justificativa legal expressa. 

A situação dos autos não retrata mera irregularidade sanável ou simples restrição documental. O que se verifica 

é a ausência do documento exigido para comprovação da regularidade perante o FGTS, circunstância que afasta a 

possibilidade de aplicação dos benefícios previstos no art. 43 da Lei Complementar nº 123/2006. 

Assim, da mesma forma que não seria possível exigir dos demais participantes documentação diversa daquela 

prevista no edital, também não se mostra possível considerar atendida exigência cuja comprovação não foi realizada 

na forma estabelecida pelo instrumento convocatório. 

Por essa razão, a decisão que concluiu pela plena regularidade da habilitação da empresa vencedora merece 

ser revista, em observância aos princípios da legalidade, da isonomia, da vinculação ao instrumento convocatório e 

do julgamento objetivo. 

V – DOS PRINCÍPIOS DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO E DO JULGAMENTO OBJETIVO 

A Administração Pública encontra-se vinculada às regras estabelecidas no instrumento convocatório e deve 

pautar suas decisões em critérios objetivos e verificáveis. Quando não há identificação do equipamento ofertado e 

tampouco documentação técnica capaz de demonstrar o atendimento das especificações exigidas, não existe base 

objetiva suficiente para concluir pela conformidade da proposta. 

Permitir a manutenção de proposta nessas condições compromete a transparência do procedimento e 

enfraquece a própria finalidade do julgamento objetivo. 

VI – DA INOBSERVÂNCIA DA FASE DE HABILITAÇÃO PREVISTA NO EDITAL E NA LEI Nº 14.133/2021 

O Aviso de Contratação Direta estabeleceu procedimento claro para a fase de habilitação. Nos termos do item 

6.2 do edital, após o julgamento das propostas, a empresa vencedora receberia comunicação do Agente de 

Contratação para envio dos documentos necessários à habilitação, os quais deveriam ser apresentados no prazo de 

até 04 (quatro) horas, sob pena de inabilitação. 

A regra prevista no instrumento convocatório encontra amparo direto no art. 63, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, 

segundo o qual a apresentação dos documentos de habilitação deve ser exigida apenas do licitante vencedor, exceto 

quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento. Portanto, tanto a lei quanto o edital estabeleceram uma 

sequência lógica e obrigatória para o procedimento: primeiro o julgamento das propostas e, somente após a definição 

do vencedor, a apresentação da documentação de habilitação. 



 

 

Contudo, ao analisar os documentos disponibilizados pela própria Administração, verifica-se que a empresa 

declarada vencedora não apresentou documentação em atendimento à convocação realizada após o julgamento das 

propostas, tendo a Administração considerado suficiente o aproveitamento de documentos encaminhados 

anteriormente à própria definição do vencedor. 

Mais do que isso, a Ata de Julgamento das Propostas passou a admitir situação não prevista no edital ao 

consignar que a empresa poderia desconsiderar a convocação caso já tivesse encaminhado os documentos 

anteriormente. 

Ocorre que essa possibilidade não consta do item 6.2 do Aviso de Contratação Direta e tampouco encontra 

respaldo no procedimento definido pelo art. 63, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 

Ao estabelecer que a habilitação seria exigida apenas do vencedor, a legislação buscou justamente separar as 

fases do procedimento, permitindo que a documentação fosse apresentada após a definição da proposta mais 

vantajosa. 

Dessa forma, a aceitação de documentação encaminhada antes da própria definição do vencedor representa 

flexibilização de regra expressamente prevista no edital e na legislação de regência, circunstância que compromete a 

observância dos princípios da vinculação ao instrumento convocatório, da legalidade, da isonomia e do julgamento 

objetivo. 

Por essa razão, requer a recorrente a reforma da decisão que declarou habilitada a empresa vencedora, com 

sua consequente inabilitação/desclassificação do certame. 

Isso porque, ao prever expressamente no item 6.2 do Aviso de Contratação Direta e no art. 63, inciso II, da Lei 

nº 14.133/2021, que os documentos de habilitação seriam exigidos apenas da empresa vencedora após o julgamento 

das propostas, a Administração vinculou-se a esse procedimento. Se os documentos encaminhados inicialmente pela 

licitante fossem considerados suficientes para fins de habilitação, sequer haveria necessidade de sua convocação 

formal para apresentação da documentação exigida na fase própria de habilitação. 

Ao deixar de apresentar, no momento em que regularmente convocada, a integralidade dos documentos exigidos 

para habilitação, a empresa descumpriu regra expressa do instrumento convocatório, quebrando assim o ato continuo 

do certame já colocado em ATA circunstância que impõe sua inabilitação, em observância aos princípios da vinculação 

ao instrumento convocatório, da isonomia entre os licitantes e do julgamento objetivo. 

VII – DO PEDIDO 

Diante do exposto, requer a recorrente: 

a) o conhecimento e provimento do presente recurso administrativo; 

b) a desclassificação da proposta apresentada pela recorrida em razão da ausência de identificação do equipamento 

ofertado, mediante indicação de marca, fabricante e modelo; 

c) a desclassificação da proposta em razão da ausência de documentação técnica apta a comprovar o atendimento 

das especificações exigidas para o objeto; 



 

 

d) caso seja mantida a decisão recorrida, que a Administração apresente fundamentação técnica detalhada indicando 

os documentos constantes dos autos que permitiram concluir pelo atendimento integral das especificações técnicas 

do objeto ofertado pela empresa recorrida; 

e) não sendo reformada a decisão, requer o encaminhamento integral do processo administrativo à autoridade 

superior para reapreciação, bem como a disponibilização integral dos autos para eventual exercício das medidas 

administrativas e de controle cabíveis. 

f) reserva-se a recorrente o direito de adotar as medidas administrativas e judiciais cabíveis para preservação da 

legalidade do procedimento e da observância dos princípios previstos na Lei nº 14.133/2021. 

g) seja revista a decisão que considerou regular a habilitação da empresa 66.816.928 PEDRO ANGELO PIROVANI 

quanto ao requisito de comprovação de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 

uma vez que não foi identificado nos autos o Certificado de Regularidade do FGTS – CRF expressamente exigido 

pelo Aviso de Contratação Direta; 

h) caso a Administração entenda pela manutenção da habilitação da recorrida quanto a esse requisito, requer que 

indique expressamente qual documento constante dos autos foi considerado apto a comprovar a regularidade perante 

o FGTS e os fundamentos legais que justificaram a aceitação de documento diverso daquele exigido pelo instrumento 

convocatório; 

i) seja reconhecida a inobservância do procedimento previsto no item 6.2 do Aviso de Contratação Direta e no art. 63, 

inciso II, da Lei nº 14.133/2021, diante da aceitação de documentação de habilitação apresentada em momento 

diverso daquele expressamente estabelecido para a fase de habilitação; 

j) seja declarada a nulidade da decisão de habilitação da empresa 66.816.928 PEDRO ANGELO PIROVANI, em razão 

da flexibilização de requisito procedimental não previsto no instrumento convocatório; 

Termos em que, 

Pede deferimento. 
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